
 
 

ERRATA Nº 001 - EDITAL Nº 001/2024 - CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE PROVAS E TÍTULOS PARA 

PROVIMENTO DE CARGOS PERTENCENTES AO QUADRO EFETIVO DE PESSOAL DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAARAPÓ/MS 

 

ANDRÉ LUIZ NEZZI DE CARVALHO, PREFEITO MUNICIPAL DA PREFEITURA DE CAARAPÓ, Estado 

de Mato Grosso do Sul, comunica que foram efetuadas a correção abaixo no Edital n. 001/2024 do Concurso Público 

de Provas e Títulos para provimento de cargos pertencentes ao quadro efetivo de pessoal da Prefeitura Municipal de 

Caarapó/MS, de acordo com as normas e condições seguintes: 

 

 

1. O CONTEÚDO PROGRAMATICADO, PASSE A CONSTAR: 

 

 CARGO: PROFESSOR DE CIÊNCIAS (ALDEIA INDÍGENA) 

Fundamentos da educação indígena e educação escolar indígena. Educação Escolar Indígena Específica, Diferenciada, 
Intercultural e Bilíngue. Processos de gestão da Escola Indígena. A interculturalidade na Escola Indígena: os 
conhecimentos tradicionais e universais. A legislação específica da Educação Escolar Indígena.  A didática 
intercultural. História da Educação Escolar Indígena do Brasil. Os processos próprios de aprendizagem na 
escola indígena. Origem da Vida e das Células: Biogênese, Abiogênese, Panspermia Cósmica, Hipótese Autotrófica 
e Heterotrófica. Estudo da Célula: Comparação entre Células de Bactérias, de Animais e de Vegetais quanto à 
Composição, Estruturas, Funções. Respiração Celular, Fermentação, Fotossíntese, Divisão Celular. Genética: 1ª e 2ª 
Lei de Mendel, Herança Ligada ao Sexo. Engenharia Genética: Clonagem, Alimentos Transgênicos, Leitura do Código 
Genético, Paternidade. A Diversidade dos Seres Vivos: Vírus. Dos Reinos: Monera, Protistas, Fungi, Plantae, 
Animália. Características Gerais das Briófitas, Pteridófitas, Gimnospermas, Angiospermas e dos Animais 
Invertebrados e Vertebrados. Organização dos Ambientes: Ecossistemas, Fatores Ecológicos, Habitat, População, 
Comunidade, Bioma, Biosfera, Biodiversidade, Paisagens Naturais Brasileiras. Funcionamento do Ambiente: 
Pirâmides Ecológicas, Ciclos Biogeoquímicos, Interações entre os Seres Vivos, Sucessão Ecológica. Desequilíbrio 
Ambiental: Poluição, Resíduos Orgânicos e Inorgânicos, Inversão Térmica, Camada de Ozônio, Chuva Ácida. Funções 
Orgânicas do Homem: Nutrição, Sistema Nervoso, Sistema Locomotor, Sistema Cardiorrespiratório, Sistema 
Excretor, Sistema Endócrino, Órgãos dos Sentidos. Prevenção às Doenças: Dengue, Febre Amarela, Gripe, DST. 
Temas de Urgência Nacional – Temas Transversais: Meio Ambiente: Saúde; Orientação Sexual. PCN – Ensino 
Fundamental: Ciências. Sistema e Organização do Ensino no Brasil. Legislação Ambiental Brasileira e de Mato Grosso 
do Sul 
Conhecimento Pedagógico:  Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do 
educador. Ética no trabalho docente. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas 
metodológicas. Metodologias Ativas para uma educação inovadora. A interdisciplinaridade no currículo e na prática 
pedagógica. Currículo em ação: planejamento, seleção e organização dos conteúdos. Projeto político-pedagógico: 
planejamento e implementação de ações voltadas ao desenvolvimento humano pleno. Avaliação Escolar. 
Organização da escola centrada no processo de desenvolvimento do educando. Diretrizes Nacionais para Educação 
Especial na Educação Básica/MEC. A criança de 6 anos, a linguagem e a escrita e o Ensino Fundamental de 9 
anos/MEC. BNCC- Base Nacional Comum Curricular/MEC. Educação inclusiva. Gestão do plano de ensino. 
Constituição Federal/88 – artigos 206 a 214. Lei Federal n.º 9394, de 20.12.96 – Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional. Lei Federal n.º 8069, de 13.07.90 – Estatuto da Criança e do Adolescente: Artigos 1º a 24 e 53 a 
69; Parte Especial: Título I; Título II; Título III; Título V – artigos 131 a 140. 
 

 PROFESSOR DE GEOGRAFIA (ALDEIA INDÍGENA) 

Fundamentos da educação indígena e educação escolar indígena. Educação Escolar Indígena Específica, Diferenciada, 
Intercultural e Bilíngue. Processos de gestão da Escola Indígena. A interculturalidade na Escola Indígena: os 
conhecimentos tradicionais e universais. A legislação específica da Educação Escolar Indígena.  A didática 
intercultural. História da Educação Escolar Indígena do Brasil. Os processos próprios de aprendizagem na 
escola indígena. Geografia Geral: Coordenadas Geográficas (latitude e longitude); Projeções Cartográficas: os 
principais tipos de Mapas; Escala; Gráficos. Evolução da Ciência Geográfica. Noção de Lugar, Espaço, Paisagens. 
Constituição da Terra, Movimentos, Camadas; Deriva Continental, Origem dos Continentes. Litosfera, Movimentos 
Tectônicos. A Formação do Relevo: Principais Formas; Formação dos Solos, Ocupação; Grandes Domínios Naturais: 
Relevo, Hidrografia, Clima e Vegetação. A Formação do Povo Brasileiro. População: Distribuição Territorial, 
Crescimento, Estrutura, Movimentos Migratórios. As Atividades Rurais: Fatores da Agropecuária, Extrativismo. As 
Atividades Industriais e Urbanas: Indústria e Urbanização, o Espaço Urbano, a Circulação. Países: Desenvolvidos e 
Subdesenvolvidos. A Divisão Econômica Mundial; Integração Política e Econômica do Mundo (GLOBALIZAÇÃO). 
Blocos Econômicos Mundiais e Regionais. Indústria. Urbanização. Meio Rural. População Mundial; Impactos 
Ambientais. Geografia do Brasil: Brasil como País de Contrastes Culturais, Físicos, Sociais, Econômicos. Formação 
Histórico-Econômica do Brasil. Regionalização, IBGE, Regionalização Econômica; Processo de Industrialização. Meio 

Urbano e Meio Rural. População, Formação do Povo Brasileiro, Crescimento, Estrutura, Movimentos Migratórios. 
Aspectos Físicos: Relevo, Hidrografia, Clima e Vegetação. Impactos Ambientais. Geografia do Mato Grosso do Sul. O 
Mercosul. PCN´s – Ensino Fundamental: Geografia. Sistema e Organização do Ensino no Brasil. 
Conhecimento Pedagógico:  Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do 
educador. Ética no trabalho docente. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas 
metodológicas. Metodologias Ativas para uma educação inovadora. A interdisciplinaridade no currículo e na prática 



 
pedagógica. Currículo em ação: planejamento, seleção e organização dos conteúdos. Projeto político-pedagógico: 
planejamento e implementação de ações voltadas ao desenvolvimento humano pleno. Avaliação Escolar. 
Organização da escola centrada no processo de desenvolvimento do educando. Diretrizes Nacionais para Educação 
Especial na Educação Básica/MEC. A criança de 6 anos, a linguagem e a escrita e o Ensino Fundamental de 9 

anos/MEC. BNCC- Base Nacional Comum Curricular/MEC. Educação inclusiva. Gestão do plano de ensino. 
Constituição Federal/88 – artigos 206 a 214. Lei Federal n.º 9394, de 20.12.96 – Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional. Lei Federal n.º 8069, de 13.07.90 – Estatuto da Criança e do Adolescente: Artigos 1º a 24 e 53 a 
69; Parte Especial: Título I; Título II; Título III; Título V – artigos 131 a 140. 
 

 CARGO: PROFESSOR DE LÍNGUA MATERNA (GUARANI) (ALDEIA INDÍGENA) 

Fundamentos da educação indígena e educação escolar indígena. Educação Escolar Indígena Específica, Diferenciada, 
Intercultural e Bilíngue. Processos de gestão da Escola Indígena. A interculturalidade na Escola Indígena: os 
conhecimentos tradicionais e universais. A legislação específica da Educação Escolar Indígena.  A didática 
intercultural. História da Educação Escolar Indígena do Brasil. Os processos próprios de aprendizagem na 
escola indígena. Interpretação e Compreensão de textos. O uso da norma padrão e a adequação da linguagem às 
diferentes situações de comunicação. Ortografia. Acentuação gráfica. Emprego das diversas classes de palavras. 
Emprego dos tempos e modos verbais: Emprego das formas nominais dos verbos. 
Conhecimentos Pedagógicos: Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do 
educador. Ética no trabalho docente. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas 

metodológicas. Metodologias Ativas para uma educação inovadora. A interdisciplinaridade no currículo e na prática 
pedagógica. Currículo em ação: planejamento, seleção e organização dos conteúdos. Projeto político-pedagógico: 
planejamento e implementação de ações voltadas ao desenvolvimento humano pleno. Organização da escola 
centrada no processo de desenvolvimento do educando. Diretrizes Nacionais para Educação Especial na Educação 
Básica/MEC. A criança de 6 anos, a linguagem e a escrita e o Ensino Fundamental de 9 anos/MEC. BNCC- Base 
Nacional Comum Curricular/MEC. Educação inclusiva. Gestão do plano de ensino. Constituição Federal/88 – artigos 
205 a 214. Lei Federal n.º 9394, de 20.12.96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Lei Federal n.º 8069, 
de 13.07.90 – Estatuto da Criança e do Adolescente: Artigos 1º a 24 e 53 a 69; Parte Especial: Título I; Título II; 
Título III; Título V – artigos 131 a 140. Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 09 (nove) 
anos. Lei Federal nº13.005/14 e suas alterações. 
 

 CARGO: ODONTÓLOGO 40H  

(...) 
 
LEGISLAÇÃO DO MUNICÍPIO: Lei Orgânica do Município de Caarapó e suas alterações; Dispõe sobre o plano de 

cargos e remuneração dos servidores da Prefeitura Municipal de Caarapó; Estatuto do Servidor Público Municipal (Lei 
Complementar nº 806/2005 e suas alterações).  
 

 
 AGENTE DE CONTROLE ÁS ENDEMIAS 

(...) 
 
LEGISLAÇÃO DO MUNICÍPIO: Lei Orgânica do Município de Caarapó e suas alterações; Dispõe sobre o plano de 
cargos e remuneração dos servidores da Prefeitura Municipal de Caarapó; Estatuto do Servidor Público Municipal (Lei 
Complementar nº 806/2005 e suas alterações).  
 
 

 CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM  
Ambulância e equipamentos de suporte básico de vida no atendimento pré- hospitalar; Atendimento a múltiplas 
vitimas; Prevenção do trauma; Biomecânica do trauma; Avaliação e atendimento inicial às emergências; Suporte 
Básico de Vida; Trauma torácico; Alterações Circulatórias;  Trauma abdominal; Trauma Cranioencefálico; Trauma 
Raqui-medular; Trauma Musculoesquelético; Trauma Térmico; Trauma na Criança; Trauma no Idoso; Triagem, 
transporte; Materiais e equipamentos para sala de emergência; Queimaduras - tratamento e condutas de 
enfermagem; Síndrome de Abstinência do álcool condutas de enfermagem; Alterações metabólicas; Ética 
profissional;  Psiquiatria condutas do  enfermagem/abordagem;  cálculo de medicação; Administração de drogas 
em urgência e emergência; ECG - alterações básicas; Desfibrilação Automática Externa; Acidentes com animais 
peçonhentos - suporte básico de vida/ suporte avançado de vida.  Legislação - Portaria nº 2048/GM do Ministério da 
Saúde, de 05/11/2002 – Aprova o Regulamento Técnico dos Sistemas Estaduais de Urgência e Emergência. 
PORTARIA Nº 2.026/GM do Ministério da Saúde de 24/08/2011 - Aprova as diretrizes para a implantação do Serviço 
de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação Médica das Urgências, componente da 
Rede de Atenção às Urgências. PORTARIA Nº 1.600/GM de 07/07/2011 - Reformula a Política Nacional de Atenção às 
Urgências e institui a Rede de Atenção às Urgências no Sistema Único de Saúde (SUS). PORTARIA Nº 2.657/GM de 
16/12/2004 - Estabelece as atribuições das centrais de regulação médica de urgências e o dimensionamento técnico 
para a estruturação e operacionalização das Centrais SAMU-192. Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: 
Constituição da República Federativa do Brasil (Com as Emendas Constitucionais): Art.196 a 200; Lei n° 8.080, de 
19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e dá 
outras providências; Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011; Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e 
alterações – Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do SUS e dá outras providências; PORTARIA 
MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 - Aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS). Portaria Nº 2.436, de 
21 de setembro de 2017. 
LEGISLAÇÃO DO MUNICÍPIO: Lei Orgânica do Município de Caarapó e suas alterações; Dispõe sobre o plano de 
cargos e remuneração dos servidores da Prefeitura Municipal de Caarapó; Estatuto do Servidor Público Municipal (Lei 
Complementar nº 806/2005 e suas alterações).  

 



 
 

2. INCLUSÃO DO CARGO DE TECNICO DE ENFERMAGEM E AJUDANTE GERAL – ESCOLAR ALDEIA 

INDÍGENA:  

 

- CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

FUNÇÃO/CARGO VAGAS 
ESCOLARIDA
DE/REQUISIT

OS 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

VENCIMENTO 
(R$) 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

 
01 

Ensino Médio 
completo, com 

curso de 
Técnico em 

Enfermagem, e 
registro no 

COREN. 

40h R$2.377,76 

Assistir e orientar equipes auxiliares na 

operacionalização dos serviços e 
cuidados de enfermagem, de acordo 
com os planos estabelecidos pelo 
enfermeiro, transmitindo instruções e 
acompanhando a realização das 
atividades; Participar no planejamento, 
programação da assistência, orientação 
e supervisão das atividades de 
enfermagem; Prestar cuidados de 
enfermagem, atuando na prevenção e 
controle das doenças transmissíveis em 
geral e programas de vigilância 
epidemiológica; Executar ações 
assistenciais de enfermagem, exceto as 
privativas do enfermeiro; Participar nos 
programas e nas atividades de 
assistência integral a saúde individual e 
de grupos específicos, particularmente 
daqueles prioritários e auto risco, de 
higiene e segurança do trabalho, bem 
como de acidentes e doenças 
profissionais; Preparar e administrar 
medicamentos via oral, e parenteral aos 
pacientes, conforme prescrição médica, 
registrando no prontuário e 
comunicando a equipe de saúde sinais e 
sintomas apresentados; Integrar a 
equipe de saúde, participando das 
atividades de assistência integral a 
saúde do individuo, da família e da 
comunidade; Controlar, distribuir e 
ministrar medicamentos, via oral e 
parenteral aos pacientes; Executar 
atividades de lavagem, desinfecção e 
esterilização de materiais, instrumentos 
e equipamentos de acordo com método 
adequado para cada tipo de 
esterilização; Atuar na prevenção e 
controle sistemáticos de danos físicos 
que possam ser causados a pacientes 
durante a assistência de saúde; Auxiliar 
na organização de arquivos, envio e 
recebimento de documentos, 
pertinentes a sua área de atuação para 
assegurar a pronta localização de 

dados; Zelar pela segurança individual 
e coletiva, utilizando equipamentos de 
proteção apropriados, quando da 
execução dos serviços; Desenvolver 
suas atividades, aplicando normas e 
procedimentos de biossegurança; Zelar 
pela guarda, conservação, manutenção 
e limpeza dos equipamentos e materiais 
utilizados, bem como do local de 
trabalho; Manter-se atualizado em 
relação às tendências e inovações 
tecnológicas de sua área de atuação e 
das necessidades do 
setor/departamento; Executar outras 
tarefas correlatas determinadas pelo 



 
superior imediato. 

 

- CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL  

AJUDANTE 
GERAL – 
ESCOLAR 

ALDEIA 
INDÍGENA 

03 

5º ano do 
Ensino 

Fundamental 

 

a) apresentar 
documento de 
identificação 
indígena; b). 

Residir na área 
de atuação da 
vaga; e c). Ser 

fluente e ter 
domínio da 

leitura e escrita 
da língua 
guarani) 

40h R$1.517,05 

Verificar o funcionamento de instalações 
elétricas providenciando os reparos 
necessários; Verificar o funcionamento 
das lâmpadas fazendo as trocas 
necessárias; Verificar o funcionamento 
das instalações hidráulicas 
providenciando os reparos necessários; 
Desentupir ralos, pias e vasos 
sanitários; Podar árvores e plantas; 
Cortar gramas recolhendo os resíduos; 
Rastelar e/ou varrer a área do terreno 
da unidade escolar; Auxiliar na carga e 
descarga de materiais; Carregar móveis 
e equipamentos; Remover entulhos; 
Efetuar a limpeza e conservação de 
bueiros para escoamento de água; 
Limpar caixa de gordura; Recolher o 
lixo; Auxiliar na limpeza da unidade 
escolar; Varrer a área externa da 
unidade escolar;Remover pichações ou 
outras sujeiras das paredes e muros; 
Fazer pequenos reparos em móveis e 
equipamentos; Verificar pontos das 
instalações elétricas e hidráulicas para 

evitar danos; Manter o depósito de 
materiais limpo e organizado; Cuidar da 
horta e jardim; Executar outras tarefas 
correlatas ao cargo conforme orientação 
da direção. 

  

 

3. A alteração da quantidade de vagas do cargo de AJUDANTE GERAL –  ALDEIA INDÍGENA :  

De: 25 vagas 

Para: 10 vagas 

 

 

4. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

 
1.1.  Permanecem inalteradas as demais normas e instruções do Edital de Abertura e seus anexos (Edital nº. 

001/2024, Diário Oficial Nº 3537, Quarta-feira, 28 de fevereiro de 2024, SUPLEMENTO ASSOMASUL).  

1.2. Os casos omissos e as dúvidas que surgirem na interpretação deste Edital serão apreciados pela Comissão de 

Concurso Público. 

 

Caarapó, 06 de março de 2024. 

 

 

ANDRÉ LUIZ NEZZI DE CARVALHO  
PREFEITO MUNICIPAL DE CAARAPÓ 


